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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 509, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional de Roraima, o servidor Jaime dos Santos, CPF: 018.674.422-64, Matrícula 3242269. 
Art. 2º Determinar que a  Coordenação Regional de Roraima e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 17, DE 29 DE ABRIL DE 2022 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores ISABEL SANTOS SARAIVA, matrícula nº 1817197, CPF 065.095.276-69 e WILSON 
FERREIRA VIEIRA, matrícula nº 0438462, CPF 871.448.917-15, como gestores titular e substituto do Contrato n.º 
170/2021, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/ FUNAI e a 
empresa DEDETEC SERVICOS DE IMUNIZACAO LTDA., CNPJ nº  07.834.090/0001-65. 
Art. 2º. Designar os servidores WILSON FERREIRA VIEIRA, matrícula nº 0438462, CPF 871.448.917-15 e ISABEL 
SANTOS SARAIVA, matrícula nº 1817197, CPF 065.095.276-69, como fiscais técnicos titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º Revoga-se a portaria nº 21/MI-RJ, de 29 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 119, de 30 de junho 
de 2021, Página 1. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA Nº 3/2022/CR-ATO 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. Resolve: 
Art. 1°. Designar a servidora MARIA DJÂNE LUZ VIANA DOS SANTOS, matrícula n° 0446504, CPF n° 323.404.431-
72 e NATAN PIRES BARROS, matrícula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53, como Fiscais de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanhar a execução do Contrato nº 23/2022, celebrado entre a FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI - COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS - CR-ATO e a empresa 
CENTRO-OESTE ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CPF sob o nº 05.485.681/0001-49. 
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Art. 2°. Designar o servidor NATAN PIRES BARROS, matrícula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53 e MARIA DJÂNE 
LUZ VIANA DOS SANTOS, matrícula n° 0446504, CPF n° 323.404.431-72 , como Gestores Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 23/2022. 
Art. 3º. Designar os servidores REINALDO AMARAL NERES, matrícula nº 3195415, CPF nº 365.013.441-15, 
e EDVALDO LACERDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 0446816, CPF nº 640.304.908-91, como Fiscais Setoriais, titular e 
substituto, respectivamente, da CTL de Santa Terezinha, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao acompanhamento e 
execução do contrato 23/2022 na unidade descentralizada. 
Art. 4º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia. 

OSMAR GOMES DE LIMA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA N.º 2/CR-RC/FUNAI, DE 29 DE ABRIL DE 2022. 
Designa gestores e fiscais de contrato referente à prestação de serviço continuado de apoio administrativo na sede da 
Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira 
O COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA, nomeado pela Portaria n.º 86/PRES/FUNAI, publicada no D.O.U de 12 de maio de 2021, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n.º 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e 
de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
CONSIDERANDO-SE o constante nos autos do processo n.º 08100.000068/2022-96, resolve: 
Art. 1.º Designar o servidor FRANCISCO DOS SANTOS MAGALHÃES, inscrito no CPF n.º 202.334.931-15 como 
Gestor de Contrato titular, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 308/2021, celebrado entre a Fundação 
Nacional do Índio, através da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira e a empresa ENTHEOS SERVIÇOS 
COMB. APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 32.996.276/0001-68, cujo objeto é a contratação de 
pessoa jurídica especializada na execução de serviços continuado na área de limpeza e conservação, com fornecimento de 
materiais e equipamentos, na sede das Coordenações Técnicas Locais de Água Boa I e II. 
Art. 2.º Designar o servidor LUÍS CARLOS NUNES, inscrito no CPF n.º 158.449.328-38 e matrícula n.º 1817038 como 
Fiscal Administrativo titular, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato. 
Art. 3.º Os Gestores e os Fiscais têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DO VALE DO JAVARI Nº 04/2022 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 06/2022 

 


